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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 29s12023

o INSTITUTO nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Rams lndústria de Válvulas Ltda.

ENDERE(:o eARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Professora Úrsula Monteiro,
Tarumâ-Açu, Manaus-AM.

n 117,

GOVERT{O DO ESÍAOO

CNPJ/CPF: 46.7 24.8381000 1 -29

Foru: (92) 98415-9030

REcrsrRo No IPAAN{: 1012.0402

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

INscRrÇÂo Esr,rou,u: 06.301.1 95-6

F,rx: (92) 98415-9003

PRocEsso Ne: 006884/2023-68

LocALrzAç Ào DA ArrvrDADE: Rua Professora Ursula Monteiro, n" 117, Tarumã-Açu,
nas coordenadas geográficas 60'03'05, 50'W e 3"01'05,50"S, Manaus-AM.

FINÀI-TDADE: Autorizar a fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem
uso de óleo e/ou tratamento galvanotécnico e/ou fundição (válvulas de alívio de
pressáo e vácuo).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGuoloon: Médio Ponrr: Pequeno

Puzo on VALIDÂDE DESTA LrcENÇA: 02 Axos.

Aten ao:
. Esta licença é composta de I I restrições e/ou cotrdiçô€s constantcs no versor cujo não

cumprimerto/âtendimerto sujeitará a sus invalidação e/ou 8s peralidades previstâs em normâs.
. f,sta licença não comprova nem sübstitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ d€ve permanecer na localizsção da rtividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22StIm

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos ente de Souza
Direto idehteto

w\,vw.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21234721 t 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 295/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá-validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24, d^Lei no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeridâ num prilzo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

006E84/2023{8.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúurn documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinaçâo final dos resíduos sólidos e/ou líquidos

gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Apresenta a este IPAAM. no prazo de 60 dias:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hidricos para captaçáo nos terrnos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

b) A identificação/setorização das áreas de produção do empreendimento, bem como, das áreas
utilizadas para o armazenamento e coleta dos resíduos da empresa (apÍesentação de registro
fotográfico)

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos. atualizâdos:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Procuração, com a cópia da identiÍicação e residência do outorgado
e) Documento/cenificado comprobatório do esgotamenlo do lodo oriundo da Estação de Tratamento

de Efluentes ETE do empreendimento.
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